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Parecer Jurídico 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 7/2026-003-CMT 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAILÂNDIA. 

Modalidade:  Dispensa de Licitação - ART.75, II DA Lei nº: 14.133/21  

 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações 

e Contratos. Dispensa de Licitação. Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E 

LIMPEZA. Valor inferior ao limite legal. 

Atualização dos valores pelo Decreto nº 

12.807/2025. Possibilidade jurídica. 

Observância dos requisitos do art. 72 da Lei 

de Licitações. Atendimento aos princípios 

da legalidade, eficiência e economicidade. 

Parecer favorável à contratação direta. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico no âmbito do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 7/2026-001-CMT, que tem por objeto a contratação de 
empresa(s) para fornecimento de material de expediente, visando atender às 
demandas da Câmara Municipal de Tailândia. 

A Administração pretende realizar a contratação por meio de dispensa 
de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
considerando o valor estimado da contratação. 

É o relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

II.1 – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 dispõe: 

“É dispensável a licitação: 
II – para contratação que envolva valores inferiores a ... (limite 
legal), no caso de outros serviços e compras.” 

Referido dispositivo autoriza a contratação direta em razão do valor, 
desde que respeitados os limites legais atualizados periodicamente. 

Nesse ponto, o Decreto nº 12.807/2025 promoveu a atualização dos valores 
previstos na Lei de Licitações. 

II.2 – DA NATUREZA DO OBJETO – MATERIAL DE EXPEDIENTE 

O objeto em análise consiste no fornecimento de material de expediente, 
caracterizando-se como bem comum, de natureza padronizada e essencial ao 
funcionamento administrativo. 

Conforme leciona Hely Lopes Meirelles: 

“A licitação é regra, mas a dispensa, quando autorizada em lei, 
constitui mecanismo legítimo de simplificação administrativa, 
desde que observados os limites legais e o interesse público.” 

II.3 – DOS REQUISITOS DO ART. 72 DA LEI Nº 14.133/2021 

A validade da contratação direta exige o cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

 Justificativa da contratação;  
 Estimativa de preços;  
 Compatibilidade com valores de mercado;  
 Indicação de dotação orçamentária;  
 Justificativa da escolha do fornecedor;  

A contratação direta, quando observados os requisitos legais, encontra 
respaldo nos princípios da: 

 Legalidade  
 Eficiência  
 Economicidade  
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III. Do atendimento aos requisitos procedimentais da Lei 14.133/2021 

Consta no processo: Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 

Justificativa da contratação, Pesquisa de preços, Demonstração de 

adequação orçamentária, Documentação de regularidade fiscal, Minuta 

contratual. 

O art. 72 da Lei 14.133/2021 exige: Razão da escolha do contratado; 

Justificativa do preço; Autorização da autoridade competente. 

Os requisitos foram formalmente observados. 

IV – Conclusão 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se 

favorável pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

 

Tailândia – Pará, 20 de março de 2026. 

 

Cássio Murilo Silveira Castro 
Oab.pa 22.474 
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